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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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SMS

PORTARIA Nº. 070/2024/SMS

Em, 03 de setembro de 2024.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de

suas atribuições e consoante o previsto no parágrafo único do artigo 25, do Decreto

Municipal nº 8.182/2014, e no parágrafo único do artigo 7º, da Portaria nº 023/2022/SMS,

RESOLVE:

Artigo 1º. Autorizar o servidor Achilles Wanderley Barbosa Ribeiro da Silva a conduzir

carro oficial da Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa, um Fiat Cronos de placa

SCS0D84, destinado ao Centro de Referência Multiprofissional em Doenças Raras.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando todas as

disposições em contrário.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde do Município de João Pessoa/PB
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SEDHUC

Portaria Nº 19/2024 Em, 04 de Setembro de 2024.

Dispõe sobre a designação dos membros
da Comissão do Edital Social – FIA/2024
BNB, para seleção das entidades da
administração pública direta, organizações
não governamentais de cunho social sem
fins lucrativos e pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, necessariamente de natureza
social.

A SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições previstas no art. 30, do Decreto Municipal nº 9.905, de 11
de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º. Designar como membros da Comissão do Edital Social – FIA/2024 BNB, para seleção
de parcerias no exercício de 2024 os seguintes servidores:

I – , matrícula nº 82.794-1, Representante da SECRETARIA DEALCILENE DA COSTA ANDRADE
EDUCAÇÃO E CULTURA – SEDEC, como Presidente da Comissão do Edital Social – FIA/2024 BNB.

II – matrícula nº 100.464-8, Representante da SECRETARIA DEINARAYKLA DE SOUZA PEREIRA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEDHUC, como Membro Titular da Comissão do Edital Social –
FIA/2024 BNB.

III – matrícula nº 101.784-7, Representante da SECRETARIA DEANDRIELLY DE SOUZA MENEZES,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEDHUC, como Membro Titular da Comissão do Edital Social –
FIA/2024 BNB.

IV – , matrícula nº 76.853-7, Representante da SECRETARIAANA IZABEL HONÓRIO DE H. MELO
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, como Membro Titular da Comissão do Edital Social – FIA/2024 BNB.

V – , matrícula nº 72.163-8, Representante daFERNANDO ANTÔNIO DORNELLAS BELMONT NERI
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES, como Membro Titular da Comissão do
Edital Social – FIA/2024 BNB.

Art. 2º. Os serviços prestados pelos servidores, ora designados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 3º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 30 de agosto de 2024.

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO
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Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo n°.: 10.394/2024

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa torna público, em
cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão de
Sindicância, oriunda da Portaria nº 028/2024, publicada no Diário Oficial do Município de
João Pessoa nº 0514, de 22 de abril de 2024, objeto desse processo nº 10.394/2024, que
trata da Apuração de provável atraso no atendimento de ocorrências em desfavor de
médicos lotados no SAMU. Após as reuniões, oitivas e diligências de apreciação dos
documentos acostados aos autos, conclui-se pela abertura de processo disciplinar
administrativo (PAD) em desfavor dos seguintes servidores:

01. I. E. N.A. M.

02. E. L. F.

______________________________________

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO

Secretário de Saúde de João Pessoa/PB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº 105/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA BOULEVARD-APECB
CNPJ: 26.699.822/0001-04
Representante Legal: Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência: Agosto 2025.A partir da data de assinatura a
Valor do Repasse: 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº 106/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA BOULEVARD-APECB
CNPJ: 26.699.822/0001-04
Representante Legal: Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência: Agosto 2025.A partir da data de assinatura a
Valor do Repasse: 100.000,00 (Cem Mil Reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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SE PRECISAR,

DENUNCIE.

3218.9208

CIDADE COM SOM ALTO,
EDUCAÇÃO LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO
Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição

sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.


